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1. INTRODUÇÃO
 
Trata o presente relatório de resultado das trilhas de auditoria que teve como base o cruzamento de dados
corporativos dos órgãos da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo do Estado do Rio de Janeiro,
disponibilizados pela Controladoria Geral do Estado do Rio de Janeiro – CGE; com as bases de dados da
União, realizada pela Controladoria Geral da União – CGU, em uma colaboração técnica no âmbito da Rede
de Controle, com o propósito de avaliar os processos relacionados à gestão de pessoas, no gerenciamento de
informações cadastrais das empresas bem como no controle dos pagamentos realizados no SIAFE-Rio.
 
2. ESCOPO
 
Nossos exames foram conduzidos de acordo com as normas de auditoria, visando à emissão de um relatório,
e limitaram-se ao seguinte escopo:

Servidores com mais de um cargo, exceto o previsto no inciso XVI do art. 37 da CF;
Profissionais enquadrados na exceção do inciso XVI do art. 37 da CF que acumulam mais de dois
cargos;
Acumulo de aposentadoria.
Servidores ativos, sem possibilidade de acumulo de cargo, recebendo aposentadoria;
Servidores ativos, que podem acumular, com 2 cargos ativos e recebendo aposentadoria;
Aposentado por invalidez que continua trabalhando;
Servidores ativos falecidos;
Servidores aposentados falecidos;
Pensionistas falecidos;
CPFs com mais de 2 pensões;
Servidores ativos com mais de 75 anos em 31/12/2018;
Servidores com carga horária incompatível (> 70 horas semanais);
Servidores que sejam sócios de empresas contratadas;
Fornecedores com endereços iguais, que já foram contratados pelo Governo do Estado; e
Agentes púbicos com 65 anos ou mais que recebem vale transporte e que estão cadastrados na base do
Riocard Sênior.

 
2.1. Fontes de Informação
 
As trilhas de auditoria foram feitas com base nas seguintes fontes de informação:

Sistema Integrado de Gestão de Recursos Humanos – SIGRH;

Sistema de Cooperação Previdenciária – SICOPREV;

Sistema Integrado de Gestão Orçamentária, Financeira e Contábil do Rio de Janeiro – SIAFE-Rio;

Sistema Integrado de Gestão de Aquisições – SIGA;
Análise dos auxílios transporte pago a servidores do Poder Executivo, exceto os das Empresas Pública
e Sociedade de Economia Mista, no período de maio de 2019; e
Análise dos usuários do Riocard Sênior, no período de maio de 2019.

 
Outras bases de dados, internas à CGU, também foram utilizadas como fontes alternativas de informação.
 
3. METODOLOGIA
 
A partir dos dados disponibilizados pela CGE foram realizadas 14 trilhas de auditoria e o trabalho realizado
por esta Auditoria resultou em uma trilha, conforme se segue:
 
Nossos trabalhos de auditoria foram realizados por meio de provas seletivas, testes e amostragens,
determinados em função da complexidade, volume das operações e aplicação dos procedimentos de
Auditoria.
 
Cabe ressaltar que a simples presença das ocorrências nas respectivas trilhas não caracteriza a irregularidade
em si, pois pode haver erros nas bases de dados, ou situações particulares que possam justificar algum caso
específico. Porém, tais ocorrências já configuram fortes indícios e podem ser um bom referencial para a
seleção de possíveis amostras de auditorias.
 
4. RESULTADOS DOS TRABALHOS
 
Neste tópico serão apresentados os achados de auditoria oriundos das questões levantadas no item 2 deste
relatório, bem como informações relevantes surgidas do decorrer de nossas análises.
 
4.1. Constatação 001 – Servidores com mais de um cargo na administração pública.
 
A partir da análise comparativa de dados extraídos das folhas de pagamento dos órgãos/entidades
jurisdicionados, considerando no levantamento todos os casos em que uma mesma pessoa possuía mais de
uma matrícula, desconsiderando-se os casos de professores e de profissionais de saúde. Também foram
excluídos do levantamento os casos em que o servidor possuía alguma função especificada no campo Função
da tabela utilizada como base, o objetivo dessa exclusão foi desconsiderar os casos em que o servidor era
detentor de alguma função gratificada ou comissionada.
 
Dada à dificuldade de se caracterizar quais seriam os cargos de natureza técnica ou científica, preferiu-se
utilizar o critério menos restritivo possível, considerando-se todos os cargos como sendo de natureza técnica
científica.
 
Identificamos os seguintes indícios de servidores com mais de um cargo:
 

Tabela 001: Servidores com mais de um Cargo na Administração Pública
Nome ID Funcional Nome do cargo Situação Remuneração Líquida Vínculo

CRISTIENE FARIA 43572006 TÉCNICO UNIVERSITÁRIO II Efetivos R$ 16.352,06 2
CRISTIENE FARIA 43572006 TÉCNICO UNIVERSITÁRIO SUPERIOR Efetivos R$ 24.833,48 3
GRACIELA GOMES DA SILVA DOS SANTOS 9132953 TÉCNICO UNIVERSITÁRIO II Efetivos R$ 21.898,78 1
GRACIELA GOMES DA SILVA DOS SANTOS 9132953 TÉCNICO UNIVERSITÁRIO SUPERIOR Efetivos R$ 19.052,96 2
JANAINA PAES DE ANDRADE ALBUQUERQUE 31144675 TÉCNICO UNIVERSITÁRIO SUPERIOR Efetivos R$ 34.461,61 2
JANAINA PAES DE ANDRADE ALBUQUERQUE 31144675 TÉCNICO UNIVERSITÁRIO SUPERIOR Efetivos R$ 23.000,42 3
JESSE DE OLIVEIRA JUNIOR 6074430 TÉCNICO UNIVERSITÁRIO II Efetivos R$ 32.859,56 1
JESSE DE OLIVEIRA JUNIOR 6074430 TÉCNICO UNIVERSITÁRIO II Efetivos R$ 21.080,78 2
ROSANE MARIA VIANA ZAQUIEU 20357923 TÉCNICO UNIVERSITÁRIO II Efetivos R$ 27.207,02 2
ROSANE MARIA VIANA ZAQUIEU 20357923 TÉCNICO UNIVERSITÁRIO II Efetivos R$ 9.858,43 3
SANDRA SOUZA EHMS DE ABREU 25292960 TÉCNICO UNIVERSITÁRIO II Efetivos R$ 24.614,87 1
SANDRA SOUZA EHMS DE ABREU 25292960 TÉCNICO UNIVERSITÁRIO SUPERIOR Efetivos R$ 16.450,83 3
TIAGO DA CUNHA FERREIRA 44339143 TÉCNICO UNIVERSITÁRIO SUPERIOR Efetivos R$ 15.424,45 1
TIAGO DA CUNHA FERREIRA 44339143 TÉCNICO UNIVERSITÁRIO SUPERIOR Efetivos R$ 22.784,85 2
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VANESSA PINHEIRO FERRAZ 43569900 TÉCNICO UNIVERSITÁRIO II Efetivos R$ 21.525,23 2
VANESSA PINHEIRO FERRAZ 43569900 TÉCNICO UNIVERSITÁRIO SUPERIOR Efetivos R$ 25.540,72 3
VERONICA SOBRAL CAMARA LAPAS 43390757 CHEFE SECAO Efetivos R$ 3.814,20 4
VERONICA SOBRAL CAMARA LAPAS 43390757 TÉCNICO UNIVERSITÁRIO II Efetivos R$ 15.741,43 2
VERONICA SOBRAL CAMARA LAPAS 43390757 TÉCNICO UNIVERSITÁRIO SUPERIOR Efetivos R$ 19.336,75 4
                                    Fonte: Elaboração própria, com base em dados do SIGRH.
                                    Nota: Remuneração Líquida: Acumulado de janeiro a maio de 2019.

 
Considerando que parte dos casos poderá revelar que não há acumulação de fato, mas sim falhas nas bases
utilizadas ou até mesmo a descentralização de pagamentos, enquanto outros casos poderão revelar
acumulações lícitas ou provenientes de alguma decisão judicial, enquadrando-se no que determina a
Constituição da República.
 
Manifestação do Auditado
 
Em resposta ao Relatório Preliminar produzido pela Auditoria Geral do Estado, encaminhado pelo Ofício
CGE/SUPQUA SEI n.º 73, a UERJ informou, em 26/09/2019:

Em atendimento à solicitação do Sr. Superintendente de Recursos Humanos, verificou-se a
situação cumulativa dos servidores abaixo listados, em referência ao item 4.1:
- Cristiene Faria – acumulação considerada lícita conforme publicação em Diário Oficial de
01/03/2016;
- Graciela Gomes da Silva dos Santos - acumulação considerada lícita conforme publicação em
Diário Oficial de 18/03/2010;
- Janaína Paes de Andrade Albuquerque - acumulação considerada lícita conforme publicação em
Diário Oficial de 21/03/2019;
- Jesse de Oliveira Junior – processo de acumulação em análise, com proposta de licitude;
- Rosane Maria Viana Zaquieu – processo de acumulação em análise, com proposta de licitude;
- Sandra Souza Ehms de Abreu - acumulação considerada lícita conforme publicação em Diário
Oficial de 01/04/2014;
- Tiago da Cunha Ferreira – processo de acumulação em análise, com proposta de ilicitude;
- Vanessa Pinheiro Ferraz – acumulação considerada lícita conforme publicação em Diário Oficial
de 22/03/2017;
- Veronica Sobral Camara Lapas - acumulação considerada lícita conforme publicação em Diário
Oficial de 17/12/2018.
De acordo com o AEDA nº 049/2012, esta Universidade possui autonomia no tocante à análise de
legalidade das acumulações de cargos públicos dos seus servidores.
 

Análise da CGE
 
Devido a citação do AEDA n.º 049/2012, alegando autonomia no tocante à análise de legalidade das
acumulações de cargos públicos, este relatório foi submetido ao jurídico para esclarecimento deste tema.
 
Através da Promoção CGE/ASJUR nº 19/2020 – BFD, o jurídico esclarece:

...
12. O escopo da auditoria traz indicativos de situações fáticas relacionadas a dispositivos legais
expressos (constatações 1 e 2, do relatório preliminar), bem como situações fáticas que orbitam
institutos jurídicos para os quais há, de maneira direta ou indireta, previsões normativas cujos
comandos legais podem ter sido violados (demais itens relativos a constatações do relatório
preliminar).
...
37. Assim, ainda que autonomia universitária consista em conceito jurídico indeterminado, sua
noção – delimitada pelo STF no julgamento da ADPF 548 – parece amparar que a análise de
legalidade das acumulações de cargos públicos de servidores da UERJ seja feita pela própria
Universidade, na forma do AEDA n° 29/2012 – que estabelece sistemática suficiente e adequada
para esse fim.
...
 

Considerando as informações fornecidas pela entidade auditada, mencionadas no item “manifestação do
auditado” e da Assessoria Jurídica desta CGE-RJ, e por existirem processos em fase de análise pela UERJ,
entendemos oportuna a permanência da Recomendação no Relatório Final.
 
Recomendação 001 – Que a UERJ adote medidas para a resolução da questão de servidores com mais de
um cargo na administração pública a luz da legislação vigente, em 90 dias do recebimento da versão definitiva
do presente relatório.
 
4.2. Constatação 002 – Servidores ativos, sem possibilidade de acúmulo de cargo,
recebendo aposentadoria.
 
Após análise comparativa dos dados da folha de pagamento do jurisdicionado com os registros do
SICOPREV, verificou-se que há indícios de que existem servidores ativos recebendo aposentadoria, não
enquadrados nas exceções permitidas na relação seguinte:

Tabela 002: Ativo X Aposentado X Acúmulo Irregular
Ativo Aposentadoria

Orgão / Entidade CPF Matrícula Ano Mês Carreira Atual Cargo Atual Orgão / Entidade Aposentadoria Ano Mês
UERJ 022.127.777-36 00-0032985-4 1997 novembro EMP 15 CORPO TEC ADM TÉCNICO UNIVERSITÁRIO II SEPM Militares - Outras Reformas 1999 março
UERJ 078.337.347-30 00-0032608-2 1996 outubro EMP 15 CORPO TEC ADM TÉCNICO UNIVERSITÁRIO SUPERIOR SEPOL Especial 2017 janeiro
UERJ 137.644.033-49 00-0026660-1 1983 agosto EMP 15 CORPO TEC ADM TÉCNICO UNIVERSITÁRIO II SES Por Tempo de Contribuição 2012 agosto
UERJ 330.005.907-06 00-0036744-1 2013 junho EMP 15 CORPO TEC ADM TÉCNICO UNIVERSITÁRIO SUPERIOR SES Por Tempo de Contribuição 2015 setembro
UERJ 335.235.417-00 00-0025897-0 1980 junho EMP 15 CORPO TEC ADM TÉCNICO UNIVERSITÁRIO SUPERIOR CBMERJ Militares - Outras Reformas 1997 outubro
UERJ 551.788.557-87 00-0027571-9 1987 março EMP 15 CORPO TEC ADM TÉCNICO UNIVERSITÁRIO SUPERIOR SEPOL Especial 2014 setembro
UERJ 667.431.847-72 00-0027578-4 1987 março EMP 15 CORPO TEC ADM TÉCNICO UNIVERSITÁRIO SUPERIOR CBMERJ Militares - Outras Reformas 2011 abril
UERJ 703.061.257-49 00-0030277-8 1991 agosto EMP 15 CORPO TEC ADM TÉCNICO UNIVERSITÁRIO II CBMERJ Militares - Outras Reformas 2012 janeiro
UERJ 709.702.387-20 00-0027848-1 1988 fevereiro EMP 15 CORPO TEC ADM TÉCNICO UNIVERSITÁRIO SUPERIOR CBMERJ Militares - Outras Reformas 2015 outubro
UERJ 716.288.607-82 00-0027149-4 1986 junho EMP 15 CORPO TEC ADM TÉCNICO UNIVERSITÁRIO II SES Por Tempo de Contribuição 2018 agosto
UERJ 716.718.547-72 00-0038862-9 2015 julho EMP 15 CORPO TEC ADM TÉCNICO UNIVERSITÁRIO SUPERIOR UERJ Por Tempo de Contribuição 2018 fevereiro
UERJ 718.204.937-68 00-0027090-0 1986 maio EMP 15 CORPO TEC ADM TÉCNICO UNIVERSITÁRIO SUPERIOR CBMERJ Militares - Outras Reformas 2011 abril
UERJ 777.389.007-25 00-0031182-9 1994 março EMP 15 CORPO TEC ADM TÉCNICO UNIVERSITÁRIO II SEPM Militares - Outras Reformas 1994 agosto
UERJ 792.083.807-00 00-0033996-0 2002 junho EMP 15 CORPO TEC ADM TÉCNICO UNIVERSITÁRIO II SEPM Militares - Reforma  Por Invalidez 1999 março
UERJ 796.774.957-04 00-0031112-6 1994 março EMP 15 CORPO TEC ADM TÉCNICO UNIVERSITÁRIO II SEPM Militares - Reforma  Por Invalidez 2001 março
UERJ 805.067.987-04 00-0034923-3 2008 julho EMP 15 CORPO TEC ADM TÉCNICO UNIVERSITÁRIO SUPERIOR UERJ Por Tempo de Contribuição 2017 setembro
UERJ 813.534.567-49 00-0034847-4 2008 junho EMP 15 CORPO TEC ADM TÉCNICO UNIVERSITÁRIO SUPERIOR CBMERJ Militares - Outras Reformas 2015 agosto
UERJ 819.743.027-68 00-0032061-4 1995 maio EMP 15 CORPO TEC ADM TÉCNICO UNIVERSITÁRIO SUPERIOR SEPOL Especial 2015 março
UERJ 830.348.207-63 00-0027896-0 1988 maio EMP 15 CORPO TEC ADM TÉCNICO UNIVERSITÁRIO SUPERIOR CBMERJ Militares - Outras Reformas 2012 abril
UERJ 838.915.797-72 00-0030070-7 1991 março EMP 15 CORPO TEC ADM TÉCNICO UNIVERSITÁRIO II SEPM Militares - Outras Reformas 1999 dezembro
UERJ 846.152.817-49 00-0030709-0 1993 março EMP 15 CORPO TEC ADM TÉCNICO UNIVERSITÁRIO SUPERIOR SEPM Militares - Outras Reformas 1998 dezembro
UERJ 848.579.517-20 00-0027551-1 1987 março EMP 15 CORPO TEC ADM TÉCNICO UNIVERSITÁRIO SUPERIOR CBMERJ Militares - Outras Reformas 2010 outubro
UERJ 858.814.817-04 00-0030854-4 1993 novembro EMP 15 CORPO TEC ADM TÉCNICO UNIVERSITÁRIO SUPERIOR CBMERJ Militares - Outras Reformas 2018 fevereiro
UERJ 920.047.177-34 00-0032974-8 1997 novembro EMP 15 CORPO TEC ADM TÉCNICO UNIVERSITÁRIO II SEPM Militares - Outras Reformas 2018 março

Fonte: Elaboração própria, com base em dados do SICOPREV.
Nota: A informação foi extraída em julho de 2019.
 

 
Manifestação do Auditado
 
Em resposta ao Relatório Preliminar produzido pela Auditoria Geral do Estado, encaminhado pelo Ofício
CGE/SUPQUA SEI n.º 73, a UERJ informou, em 26/09/2019:
 
Em razão da solicitação ao atendimento do item 4.2, foram verificadas as seguintes matrículas:

- 32.985-4 – servidora encontra-se na reserva, conforme publicação no DOERJ de 24/03/1999, tendo
assinado TRF em 15/04/1999;
- 32.608-2 – servidora teve sua acumulação de cargos considerada lícita em 16/09/2019,
aguardando retificação da matrícula no DOERJ;
- 26.660-1 – acumulação de cargos considerada lícita, conforme publicação no DOERJ de
07/01/2000;
- 36.744-1 – acumulação de cargos considerada lícita, conforme publicação no DOEJ de 22/03/2017;
- 25.897-0 - acumulação de cargos considerada ilícita, conforme publicação no DOEJ de
26/08/20146, acumulação em análise sob o nº E-26/007/575/2015;
- 27.571-9 - acumulação de cargos considerada lícita, conforme publicação no DOEJ de 18/04/2019;
- 27.578-4 - acumulação de cargos considerada lícita, conforme publicação no DOEJ de 19/10/1992;
- 30.277-8 – não há registro de acumulação de cargos públicos;
- 27.848-1 – acumulação de cargos considerada lícita, conforme publicação no DOEJ de 16/01/1991;
- 27.149-4 - acumulação de cargos considerada lícita, conforme publicação no DOEJ de 26/11/1991;
- 38.862-9 - acumulação de cargos considerada lícita, conforme publicação no DOEJ de 14/08/2017;
- 27.090-0 – acumulação de cargos considerada lícita, conforme publicação no DOEJ de 03/02/1992;
- 31.182-9 - acumulação de cargos considerada lícita, conforme publicação no DOEJ de 16/10/2012;
- 33.996-0 – assinou TRF em 20/02/2006, não acumulando cargos públicos;
- 31.112-6 – processo de acumulação em análise sob o nº E-26/007/647/2019;
- 34.923-3 - acumulação de cargos considerada lícita, conforme publicação no DOEJ de 06/04/2010;
- 34.847-4 - acumulação de cargos considerada lícita, conforme publicação no DOEJ de 09/11/2015;
- 32.061-4 – acumulação de cargos considerada lícita, conforme publicação no DOEJ de 07/12/1998;
- 27.896-0 - acumulação de cargos considerada lícita, conforme publicação no DOEJ de 29/07/2014;
- 30.070-7 – não há registro de acumulação de cargos públicos; aposentado bombeiros e técnico
uerj
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- 30.709-0 – acumulação de cargos considerada ilícita, conforme publicação no DOERJ de
09/03/1998 – processo em análise;
- 27.551-1 – acumulação de cargos considerada lícita, conforme publicação no DOERJ de
29/04/1991;
- 30.854-4 – acumulação de cargos considerada lícita, conforme publicação no DOERJ de
30/03/2009;
- 32.974-8 – acumulação de cargos considerada lícita, conforme publicação no DOERJ de
14/07/2010.
 

Análise da CGE
 
Mediante o informado pelo auditado em relação aos servidores cujo CPF são 703.061.257-49 e
838.915.797-72, esta equipe realizou consulta no Sistema Integrado de Gestão de Recursos Humanos
(SIGRH), no dia 29/11/2019, como abaixo demonstrado, encontrando os cadastros de vínculos que
configuram a acumulação apontada nesta trilha.

 
Ademais, conforme apresentado pelo auditado em sua manifestação, há casos que ainda estão sob análise,
motivo pelo qual entendemos oportuna a permanência da Recomendação no Relatório Final.
 
Recomendação 002 – Que a UERJ adote medidas para a resolução da questão de servidores ativos, sem
possibilidade de acúmulo de cargo, recebendo aposentadoria, a luz da legislação vigente, em 90 dias do
recebimento da versão definitiva do presente relatório.
 
4.3. Constatação 003 – Aposentados por invalidez que continuam trabalhando.
 
Após análise comparativa dos dados da folha de pagamento do jurisdicionado com os registros do
SICOPREV, verificou-se que há indícios de que existe servidor ativo que está aposentado por invalideza
relação seguinte:

Tabela 003: Ativo X Inválido
Inválido Ativo

Órgão / Entidade Inválido Matrícula Inválido CPF Inválido Data Início Benefício Aposentadoria Órgão / Entidade Ativo Matrícula Ativo Data Carreira Atual Carreira Atual Data Exercício Cargo Atual Cargo Atual
SEPM 00-0041081-1 792.083.807-00 16/03/1999 Militares - Reforma  Por Invalidez UERJ 00-0033996-0 01/06/2002 EMP 15 CORPO TEC ADM 01/06/2002 TÉCNICO UNIVERSITÁRIO II
SEPM 00-0045989-1 796.774.957-04 12/03/2001 Militares - Reforma  Por Invalidez UERJ 00-0031112-6 04/03/1994 EMP 15 CORPO TEC ADM 04/03/1994 TÉCNICO UNIVERSITÁRIO II

SEAP 00-0861357-2 981.261.807-49 07/04/2016 Por Invalidez UERJ 00-0037741-6 02/06/2014 EMP 15 CORPO TEC ADM 02/06/2014 TÉCNICO UNIVERSITÁRIO II
Fonte: Elaboração própria, com base em dados do SICOPREV.

 
Manifestação do Auditado
 
Em resposta ao Relatório Preliminar produzido pela Auditoria Geral do Estado, encaminhado pelo Ofício
CGE/SUPQUA SEI n.º 73, a UERJ informou, em 26/09/2019:

Em relação ao item 4.3:
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- 33.966-0 – assinou TRF em 20/02/2006, não acumulando cargos públicos;
- 31.112-6 – processo de acumulação está em análise sob o nº E-26/007/647/2019
- 37.741-6 – processo de acumulação em análise sob o nº E-26/007/104823/2018.

 
Análise da CGE
 
Mediante o informado pelo auditado em relação ao servidor (matrícula 33.966-0), esta equipe realizou
consulta no Sistema Integrado de Gestão de Recursos Humanos (SIGRH), no dia 29/11/2019, como abaixo
demonstrado, encontrando o cadastro de vínculos que configuram a acumulação apontada nesta trilha.

Esta equipe considera satisfatórias as informações fornecidas pela entidade auditada, mencionadas no item
“manifestação do auditado”. No entanto, como se trata de um procedimento ainda em andamento, por
existirem processos em fase de análise, entendemos oportuna a permanência da Recomendação no Relatório
Final.
 
Recomendação 003 – Que a UERJ adote medidas para a resolução da questão dos servidores ativos,
recebendo aposentadoria por invalidez, a luz da legislação vigente, em 90 dias do recebimento da versão
definitiva do presente relatório.
 
4.4. Informação 01 – Servidores ativos com 75 anos ou mais em 31/12/2018.
 
A partir da análise comparativa de dados extraídos das folhas de pagamento dos órgãos/entidades
jurisdicionados, considerando no levantamento todos os servidores com 75 anos ou mais em 31/12/2018.
Identificamos os seguintes indícios de servidores com 75 anos ou mais:
 

Tabela 004: Servidores com 75 anos ou mais em 31/12/2018
CPF ID Funcional Nome Ano de Nascimento Vínculo Remuneração Líquida

46299840706 25296744 PAUL PANTA PAZOS 1942 1 R$ 49.041,64
33950067787 25293885 TELMA ROSINA SIMONE DA GAMA 1932 1 R$ 43.370,94
                                    Fonte: Elaboração própria, com base em dados do SIGRH.
                                    Nota: Remuneração Líquida: Acumulado de janeiro a junho de 2019.
 

 
Manifestação do Auditado
 
Em resposta ao Relatório Preliminar produzido pela Auditoria Geral do Estado, encaminhado pelo Ofício
CGE/SUPQUA SEI n.º 73, a UERJ informou, em 26/09/2019:

Em atendimento ao item nº 4.4:
O servidor PAUL PANTA PAZOS , matrícula nº 05.734-9, ID Funcional 25296744 e a servidora
TELMA ROSINA SIMONE DA GAMA , matrícula nº 07.018-5, ID Funcional 25293885, são
contratados pelo regime celetista no quadro suplementar da UERJ.
Sendo assim, a concessão da aposentadoria dos referidos servidores é de competência do
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS).

 
Análise da CGE
 
Considerando os entendimentos distintos acerca do objeto, propusemos o encaminhamento do presente
relatório à Assessoria Jurídica da Controladoria Geral do Estado para manifestação quanto à extensão da
aposentadoria compulsória prevista no art. 40, § 1º, II da Constituição Federal aos trabalhadores que
possuem vínculos empregatícios decorrentes de contratos de trabalho regidos pelas normas da Consolidação
das Leis do Trabalho – CLT, que se manifestou através do Parecer
n.º 40/2019/CGE/ASJUR, da seguinte forma:

15.    Respondendo objetivamente ao questionado: analisando a jurisprudência do Supremo
Tribunal Federal e a tendência de overrruling da jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho,
entende-se inaplicável a extensão da aposentadoria compulsória prevista no art. 40, § 1º, II da
Constituição Federal aos trabalhadores que possuem vínculos empregatícios decorrentes de
contratos de trabalho regidos pelas normas da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT. [Grifo
nosso]

 
Diante dos fatos apresentados esta equipe considera satisfatórias as informações fornecidas pela entidade
auditada, mencionadas no item “manifestação do auditado”.
 
4.5. Constatação 004 – Servidores com carga horária incompatível (> 70 horas semanais)
 
Após análise comparativa dos dados do SICOPREV, verificou-se que há servidores ativos acumulando cargo
somando mais de 70 horas semanais. Existe o entendimento pacificado no país de que não há compatibilidade
de horários quando servidor público, em acúmulo de cargos públicos, está submetido a uma jornada de
trabalho superior ao limite de 60 horas semanais, citando-se no plano federal, por exemplo, o Parecer GQ-
145/98 da AGU e o Acórdão 2.242/2007 do TCU, sendo uma jornada acima dessa carga semanal uma
situação de difícil execução e ainda, com prejuízos a saúde do trabalhador e a própria eficiência dos trabalhos,
o que enseja atenção por parte da Administração Pública:
 

Tabela 005: Servidores X Carga Horária
Órgão / Entidade CPF Matrícula Carga Horária (semanal) Cargo Atual Remuneração Mensal

UERJ 002.292.097-85 00-0032226-3 40 TÉCNICO UNIVERSITÁRIO II R$ 7.685,14
UERJ 002.292.097-85 00-0037857-0 40 TÉCNICO UNIVERSITÁRIO II R$ 5.016,79
SEAP 003.918.337-82 00-0822334-9 40 INSPETOR DE SEGURANÇA E ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA R$ 9.333,84
UERJ 003.918.337-82 00-0033998-6 40 TÉCNICO UNIVERSITÁRIO II R$ 7.702,28
SEPM 004.634.797-69 00-0076570-1 40 MAJOR PM R$ 15.800,11
UERJ 004.634.797-69 00-0033304-7 40 PROFESSOR ASSOCIADO R$ 10.082,41
UERJ 005.020.107-70 00-0031325-4 40 TÉCNICO UNIVERSITÁRIO II R$ 8.085,05
UERJ 005.020.107-70 00-0037555-0 40 TÉCNICO UNIVERSITÁRIO II R$ 5.512,19
UERJ 005.032.477-23 00-0031359-3 40 TÉCNICO UNIVERSITÁRIO II R$ 7.263,10
UERJ 005.032.477-23 00-0034964-7 40 TÉCNICO UNIVERSITÁRIO SUPERIOR R$ 7.798,84

CBMERJ 007.640.157-02 00-0030985-6 40 2º SARGENTO BM R$ 6.458,19
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UERJ 007.640.157-02 00-0037571-7 40 TÉCNICO UNIVERSITÁRIO II R$ 5.423,75
CBMERJ 013.062.317-28 00-0030824-7 40 1º TENENTE BM R$ 10.585,05

UERJ 013.062.317-28 00-0033128-0 40 TÉCNICO UNIVERSITÁRIO II R$ 6.371,56
SEPM 014.008.807-50 00-0056516-8 40 TENENTE CORONEL PM R$ 19.965,30
UERJ 014.008.807-50 00-0033691-7 40 TÉCNICO UNIVERSITÁRIO SUPERIOR R$ 8.742,09
SEPM 016.108.717-58 00-0073111-7 40 2º SARGENTO PM R$ 6.706,30
UERJ 016.108.717-58 00-0035553-7 40 TÉCNICO UNIVERSITÁRIO II R$ 5.211,05

CBMERJ 018.287.127-44 00-0026997-7 40 SUBTENENTE BM R$ 8.617,04
UERJ 018.287.127-44 00-0032161-2 40 TÉCNICO UNIVERSITÁRIO II R$ 8.457,62

CBMERJ 018.714.767-12 00-0030883-3 40 2º SARGENTO BM R$ 6.450,74
UERJ 018.714.767-12 00-0033157-9 40 TÉCNICO UNIVERSITÁRIO II R$ 6.681,49

CBMERJ 023.299.517-60 00-0018623-9 40 1º SARGENTO BM R$ 8.505,82
UERJ 023.299.517-60 00-0037804-2 40 TÉCNICO UNIVERSITÁRIO II R$ 3.749,06
SEPM 024.214.937-57 00-0076725-1 40 CAPITÃO PM R$ 12.104,01
UERJ 024.214.937-57 00-0034822-7 40 TÉCNICO UNIVERSITÁRIO SUPERIOR R$ 7.209,51
UERJ 024.832.787-95 00-0034293-1 40 TÉCNICO UNIVERSITÁRIO SUPERIOR R$ 10.640,92
UERJ 024.832.787-95 00-0038652-4 40 PROFESSOR ADJUNTO R$ 6.222,70

CBMERJ 026.019.037-32 00-0032864-1 40 TENENTE CORONEL BM R$ 17.899,92
UERJ 026.019.037-32 00-0034171-9 40 TÉCNICO UNIVERSITÁRIO SUPERIOR R$ 9.223,41
UERJ 028.183.867-48 00-0033001-9 40 TÉCNICO UNIVERSITÁRIO II R$ 6.589,03
UERJ 028.183.867-48 00-0034980-3 40 TÉCNICO UNIVERSITÁRIO SUPERIOR R$ 6.833,06
UERJ 028.832.337-80 00-0031321-3 40 TÉCNICO UNIVERSITÁRIO II R$ 9.275,21
UERJ 028.832.337-80 00-0037938-8 40 TÉCNICO UNIVERSITÁRIO II R$ 3.943,46

CBMERJ 030.563.807-66 00-0032358-4 40 CAPITÃO BM R$ 12.104,01
UERJ 030.563.807-66 00-0035057-9 40 TÉCNICO UNIVERSITÁRIO SUPERIOR R$ 7.371,84
SEPM 033.374.707-00 00-0076755-8 40 CAPITÃO PM R$ 12.569,55
UERJ 033.374.707-00 00-0034871-4 40 TÉCNICO UNIVERSITÁRIO SUPERIOR R$ 7.371,84

CBMERJ 033.802.527-86 00-0032826-0 40 MAJOR BM R$ 15.235,82
UERJ 033.802.527-86 00-0032895-5 40 TÉCNICO UNIVERSITÁRIO II R$ 6.371,56

CBMERJ 038.277.267-94 00-0030910-4 40 3º SARGENTO BM R$ 6.093,97
UERJ 038.277.267-94 00-0038104-6 40 TÉCNICO UNIVERSITÁRIO II R$ 5.884,65

CBMERJ 043.964.577-82 00-0032139-8 40 CAPITÃO BM R$ 12.104,01
UERJ 043.964.577-82 00-0035461-3 40 TÉCNICO UNIVERSITÁRIO SUPERIOR R$ 7.382,42

CBMERJ 044.599.377-43 00-0028550-2 40 TENENTE CORONEL BM R$ 16.928,70
UERJ 044.599.377-43 00-0034550-4 40 TÉCNICO UNIVERSITÁRIO SUPERIOR R$ 7.840,79
UERJ 044.617.137-92 00-0034955-5 40 TÉCNICO UNIVERSITÁRIO SUPERIOR R$ 9.460,60
UERJ 044.617.137-92 00-0037690-5 40 PROFESSOR ADJUNTO R$ 7.732,47
UERJ 045.481.357-07 00-0034504-1 40 PROFESSOR ADJUNTO R$ 9.111,11
UERJ 045.481.357-07 00-0039843-8 40 PROFESSOR TITULAR R$ 7.921,89

CBMERJ 047.612.667-32 00-0028230-1 40 CAPITÃO BM R$ 12.104,01
UERJ 047.612.667-32 00-0035053-8 40 TÉCNICO UNIVERSITÁRIO SUPERIOR R$ 7.371,84

CBMERJ 052.619.477-40 00-0041451-6 40 CAPITÃO BM R$ 10.455,96
UERJ 052.619.477-40 00-0035860-6 40 TÉCNICO UNIVERSITÁRIO SUPERIOR R$ 7.025,87

CBMERJ 054.243.917-45 00-0042261-8 40 CABO BM R$ 4.633,82
UERJ 054.243.917-45 00-0037625-1 40 TÉCNICO UNIVERSITÁRIO II R$ 3.749,06
SEPM 054.516.647-06 00-0089509-4 40 CAPITÃO PM R$ 11.172,94
UERJ 054.516.647-06 00-0035683-2 40 TÉCNICO UNIVERSITÁRIO SUPERIOR R$ 6.815,87
SEPM 056.144.897-38 00-0089476-6 40 CAPITÃO PM R$ 10.020,29
UERJ 056.144.897-38 00-0035569-3 40 TÉCNICO UNIVERSITÁRIO II R$ 5.811,05

CBMERJ 057.506.897-35 00-0042619-7 40 CABO BM R$ 4.687,17
UERJ 057.506.897-35 00-0037766-3 40 TÉCNICO UNIVERSITÁRIO II R$ 4.793,66

CBMERJ 058.237.887-70 00-0044460-4 40 1º TENENTE BM R$ 9.408,94
UERJ 058.237.887-70 00-0036540-3 40 TÉCNICO UNIVERSITÁRIO SUPERIOR R$ 6.215,87
UERJ 058.767.137-83 00-0035342-5 40 TÉCNICO UNIVERSITÁRIO II R$ 4.491,74
UERJ 058.767.137-83 00-0038867-8 40 TÉCNICO UNIVERSITÁRIO SUPERIOR R$ 5.802,34
CGE 059.006.297-24 00-3028465-7 40 ANALISTA DE CONTROLE INTERNO R$ 18.077,67

UERJ 059.006.297-24 00-0039682-0 40 PROFESSOR ASSISTENTE R$ 4.741,00
SEPM 070,369,617-32 00-0076916-6 40 MAJOR PM R$ 14.671,53
UERJ 070.369.617-32 00-0034067-9 40 TÉCNICO UNIVERSITÁRIO SUPERIOR R$ 9.904,70
SEPM 073.135.507-58 00-0076932-3 40 MAJOR PM R$ 15.235,82
UERJ 073.135.507-58 00-0036523-9 40 TÉCNICO UNIVERSITÁRIO SUPERIOR R$ 7.390,56
UERJ 074.559.757-24 00-0034906-8 40 TÉCNICO UNIVERSITÁRIO SUPERIOR R$ 8.890,00
UERJ 074.559.757-24 00-0039365-2 40 TÉCNICO UNIVERSITÁRIO SUPERIOR R$ 6.592,00
SEPM 076.504.837-03 00-0076927-3 40 MAJOR PM R$ 14.671,53
UERJ 076.504.837-03 00-0034892-0 40 TÉCNICO UNIVERSITÁRIO SUPERIOR R$ 9.100,00
SEPM 077.046.487-48 00-0064236-3 40 2º SARGENTO PM R$ 6.698,85
UERJ 077.046.487-48 00-0037920-6 40 TÉCNICO UNIVERSITÁRIO II R$ 4.274,66

CBMERJ 082.337.557-96 00-0041399-7 40 CAPITÃO BM R$ 10.455,96
UERJ 082.337.557-96 00-0038278-8 40 TÉCNICO UNIVERSITÁRIO SUPERIOR R$ 6.881,77
SEPM 086.316.437-42 00-0089374-3 40 CAPITÃO PM R$ 10.816,93
UERJ 086.316.437-42 00-0036489-3 40 TÉCNICO UNIVERSITÁRIO SUPERIOR R$ 7.973,91
SEPM 086.718.557-08 00-0089437-8 40 CAPITÃO PM R$ 10.020,29
UERJ 086.718.557-08 00-0035822-6 40 TÉCNICO UNIVERSITÁRIO II R$ 4.774,33
UERJ 086.776.987-44 00-0036154-3 40 TÉCNICO UNIVERSITÁRIO II R$ 4.944,43
UERJ 086.776.987-44 00-0038933-8 40 TÉCNICO UNIVERSITÁRIO SUPERIOR R$ 6.731,94

FAETEC 087.183.867-25 00-0225314-4 40 PROFESSOR FAETEC I 40 H R$ 5.071,67
UERJ 087.183.867-25 00-0038850-4 40 TÉCNICO UNIVERSITÁRIO SUPERIOR R$ 6.825,44

CBMERJ 088.240.907-70 00-0042268-3 40 CABO BM R$ 5.015,20
UERJ 088.240.907-70 00-0039059-1 40 TÉCNICO UNIVERSITÁRIO II R$ 3.150,00

CBMERJ 090.076.067-27 00-0041272-6 40 CAPITÃO BM R$ 10.455,96
UERJ 090.076.067-27 00-0036588-2 40 TÉCNICO UNIVERSITÁRIO SUPERIOR R$ 6.215,87

CBMERJ 090.982.177-10 00-0042347-5 40 CABO BM R$ 4.687,17
UERJ 090.982.177-10 00-0037605-3 40 TÉCNICO UNIVERSITÁRIO II R$ 4.631,66
SEPM 091.157.267-89 00-0089660-5 40 CAPITÃO PM R$ 10.020,29
UERJ 091.157.267-89 00-0035358-1 40 TÉCNICO UNIVERSITÁRIO SUPERIOR R$ 8.999,99

CBMERJ 091.398.617-83 00-0042818-5 40 CABO BM R$ 4.768,47
UERJ 091.398.617-83 00-0037733-3 40 TÉCNICO UNIVERSITÁRIO II R$ 5.074,06
SEPM 091.463.647-22 00-0089501-1 40 CAPITÃO PM R$ 10.707,40
UERJ 091.463.647-22 00-0035719-4 40 TÉCNICO UNIVERSITÁRIO SUPERIOR R$ 6.815,87
SEPM 092.169.947-62 00-0089531-8 40 CAPITÃO PM R$ 10.020,29
UERJ 092.169.947-62 00-0038345-5 40 TÉCNICO UNIVERSITÁRIO SUPERIOR R$ 6.454,74

CBMERJ 093.062.647-80 00-0042207-1 40 CABO BM R$ 5.068,55
UERJ 093.062.647-80 00-0039009-6 40 TÉCNICO UNIVERSITÁRIO II R$ 5.895,95

FSAUDE 094.531.067-63 00-0002674-0 32 TÉCNICO DE ENFERMAGEM R$ 1.483,19
UERJ 094.531.067-63 00-0037599-8 40 TÉCNICO UNIVERSITÁRIO II R$ 4.299,55

CBMERJ 094.731.697-36 00-0042085-1 40 1º TENENTE BM R$ 9.408,94
UERJ 094.731.697-36 00-0038870-2 40 TÉCNICO UNIVERSITÁRIO SUPERIOR R$ 6.420,74
SEPM 095.236.827-76 00-0083349-1 40 3º SARGENTO PM R$ 6.124,25
UERJ 095.236.827-76 00-0039259-7 40 TÉCNICO UNIVERSITÁRIO II R$ 5.010,00

CBMERJ 095.335.437-79 00-0041305-4 40 CAPITÃO BM R$ 10.455,96
UERJ 095.335.437-79 00-0039710-9 40 TÉCNICO UNIVERSITÁRIO SUPERIOR R$ 4.990,80

CBMERJ 100.380.487-01 00-0042359-0 40 CABO BM R$ 4.687,17
UERJ 100.380.487-01 00-0035582-6 40 TÉCNICO UNIVERSITÁRIO II R$ 5.988,99
UERJ 101.397.647-98 00-0035551-1 40 TÉCNICO UNIVERSITÁRIO II R$ 5.561,82
UERJ 101.397.647-98 00-0036525-4 40 TÉCNICO UNIVERSITÁRIO SUPERIOR R$ 7.106,21
UERJ 104.094.037-41 00-0036278-0 40 TÉCNICO UNIVERSITÁRIO II R$ 5.631,96
UERJ 104.094.037-41 00-0038182-2 40 TÉCNICO UNIVERSITÁRIO SUPERIOR R$ 6.491,04

FSAUDE 104.376.587-59 00-0004583-1 32 TÉCNICO DE LABORATÓRIO / ANÁLISES CLÍNICAS R$ 1.546,38
SEPM 104.376.587-59 00-3029124-9 40 CABO PM R$ 4.533,20
UERJ 105.562.197-08 00-0036633-6 40 TÉCNICO UNIVERSITÁRIO SUPERIOR R$ 6.425,87
UERJ 105.562.197-08 00-0039257-1 40 PROFESSOR ASSISTENTE R$ 4.745,90

CBMERJ 106.813.047-40 00-0042422-6 40 CABO BM R$ 4.687,17
UERJ 106.813.047-40 00-0037645-9 40 TÉCNICO UNIVERSITÁRIO II R$ 3.749,06

CBMERJ 108.867.037-78 00-0042652-8 40 CABO BM R$ 4.687,17
UERJ 108.867.037-78 00-0035175-9 40 TÉCNICO UNIVERSITÁRIO II R$ 5.073,96
SEPM 113.024.767-85 00-0089434-5 40 CAPITÃO PM R$ 10.891,62
UERJ 113.024.767-85 00-0035537-0 40 TÉCNICO UNIVERSITÁRIO II R$ 4.916,36
UERJ 117.879.567-50 00-0039919-6 40 PROFESSOR ASSISTENTE R$ 4.349,00
UERJ 117.879.567-50 00-0039958-4 40 PROFESSOR ADJUNTO R$ 5.497,00
SEPM 118.419.677-00 00-0089549-0 40 CAPITÃO PM R$ 10.707,40
UERJ 118.419.677-00 00-0036757-3 40 TÉCNICO UNIVERSITÁRIO SUPERIOR R$ 5.961,60

CBMERJ 121.844.167-46 00-0042341-8 40 CABO BM R$ 4.687,17
UERJ 121.844.167-46 00-0037846-3 40 TÉCNICO UNIVERSITÁRIO II R$ 4.631,66

FAETEC 123.829.607-60 00-0225308-6 40 PROFESSOR FAETEC I 40 H R$ 5.832,43
UERJ 123.829.607-60 00-0038113-7 40 TÉCNICO UNIVERSITÁRIO SUPERIOR R$ 6.769,94
UERJ 473.801.606-72 00-0031337-9 40 TÉCNICO UNIVERSITÁRIO II R$ 8.490,68
UERJ 473.801.606-72 00-0037616-0 40 TÉCNICO UNIVERSITÁRIO II R$ 6.016,88
UERJ 475.776.496-00 00-0032114-1 40 TÉCNICO UNIVERSITÁRIO II R$ 8.187,48
UERJ 475.776.496-00 00-0036107-1 40 TÉCNICO UNIVERSITÁRIO II R$ 5.539,57
SEAP 491.203.366-91 00-0861349-9 32 TÉCNICO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS E ODONTOLÓGICOS R$ 2.140,32
UERJ 491.203.366-91 00-0039260-5 40 TÉCNICO UNIVERSITÁRIO II R$ 5.795,00
SEAP 611.767.967-04 00-0861449-7 32 AUXILIAR ENFERMAGEM R$ 2.028,96
UERJ 611.767.967-04 00-0036248-3 40 TÉCNICO UNIVERSITÁRIO II R$ 7.370,63
UERJ 612.570.522-68 00-0034476-2 40 TÉCNICO UNIVERSITÁRIO SUPERIOR R$ 13.142,02
UERJ 612.570.522-68 00-0035766-5 40 PROFESSOR ADJUNTO R$ 7.102,89
UERJ 724.148.987-04 00-0031363-5 40 TÉCNICO UNIVERSITÁRIO II R$ 9.401,96
UERJ 724.148.987-04 00-0037953-7 40 TÉCNICO UNIVERSITÁRIO II R$ 4.734,19
UERJ 763.068.797-49 00-0031458-3 40 TÉCNICO UNIVERSITÁRIO II R$ 6.910,67
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UERJ 763.068.797-49 00-0035840-8 40 TÉCNICO UNIVERSITÁRIO II R$ 4.545,34
UERJ 830.677.877-49 00-0034033-1 40 TÉCNICO UNIVERSITÁRIO SUPERIOR R$ 10.240,92
UERJ 830.677.877-49 00-0037905-7 40 PROFESSOR ADJUNTO R$ 6.585,50

FAETEC 837.165.807-91 00-0241759-0 40 PROFESSOR FAETEC II - 25 H/ QD SUPL R$ 5.809,46
FAETEC 837.165.807-91 00-0279918-7 40 PROFESSOR FAETEC I 40 H R$ 11.745,08
FAETEC 839.912.397-87 00-0221764-4 40 PROFESSOR FAETEC I 40 H R$ 9.596,75
SEFAZ 839.912.397-87 00-0976027-3 40 AUDITOR FISCAL DA RECEITA ESTADUAL R$ 43.329,11

FAETEC 849.600.517-87 00-0221793-3 40 PROFESSOR FAETEC I 40 H R$ 8.934,91
SEEDUC 849.600.517-87 00-5005560-7 40 PROFESSOR DOCENTE I R$ 6.608,96
FAETEC 870.467.337-91 00-0823139-1 40 PROFESSOR FAETEC I 40 H R$ 10.608,46
SEPOL 870.467.337-91 00-0849376-9 40 INSPETOR DE POLÍCIA R$ 9.711,60

FAETEC 872.144.587-72 00-0224960-5 40 PROFESSOR FAETEC I 40 H R$ 9.568,06
UERJ 872.144.587-72 00-0034705-4 40 PROFESSOR ADJUNTO R$ 9.264,65
UERJ 873.087.387-87 00-0030221-6 40 TÉCNICO UNIVERSITÁRIO SUPERIOR R$ 12.467,94
UERJ 873.087.387-87 00-0038774-6 40 PROFESSOR ASSISTENTE R$ 4.731,10
UERJ 887.138.657-49 00-0030231-5 40 TÉCNICO UNIVERSITÁRIO SUPERIOR R$ 10.617,55
UERJ 887.138.657-49 00-0034066-1 40 TÉCNICO UNIVERSITÁRIO SUPERIOR R$ 11.289,82
UERJ 922.358.837-53 00-0027040-5 40 TÉCNICO UNIVERSITÁRIO II R$ 9.885,36
UERJ 922.358.837-53 00-0034976-1 40 TÉCNICO UNIVERSITÁRIO SUPERIOR R$ 8.501,82

FSAUDE 933.290.167-87 00-0005138-3 32 TÉCNICO DE ENFERMAGEM R$ 1.695,43
UERJ 933.290.167-87 00-0032788-2 40 TÉCNICO UNIVERSITÁRIO II R$ 6.383,60

FAETEC 984.355.157-53 00-0223577-8 40 PROFESSOR FAETEC I 40 H R$ 9.278,21
UERJ 984.355.157-53 00-0034036-4 40 TÉCNICO UNIVERSITÁRIO SUPERIOR R$ 9.873,84
UERJ 990.567.127-72 00-0030919-5 40 TÉCNICO UNIVERSITÁRIO II R$ 6.878,07
UERJ 990.567.127-72 00-0037643-4 40 TÉCNICO UNIVERSITÁRIO II R$ 3.874,06
SEPM 024.109.577-81 00-0076920-8 40 MAJOR PM R$ 15.235,82
UERJ 024.109.577-81 00-0034096-8 40 TÉCNICO UNIVERSITÁRIO SUPERIOR R$ 8.373,45

                                    Fonte: Elaboração própria, com base em dados do SICOPREV.

 
Manifestação do Auditado
 

Quanto ao item 4.5, informamos que o Decreto nº 13.042/1989 foi declarado inconstitucional pelo
Órgão Especial do TJRJ nº 003755-83.2008.8.19.0001, portanto, há a possibilidade da acumulação
de cargos acima do limite até então estabelecido de 65 horas semanais, desde que a situação
cumulativa esteja amparada pelas exceções constitucionais previstas no inciso XVI do art. 37 da
Constituição da República Federativa do Brasil.
Nesse sentido, ainda ao questionamento ao Parecer GQ-145/98, conforme publicado no DOU de
12/04/2019, adota-se o entendimento de que é inválida a regulamentação administrativa que impõe
a limitação de carga horária semanal como óbice à acumulação de cargos públicos prevista no art.
37 da CRFB, inciso XVI e XVII.
Ademais, quanto ao Acórdão TCU nº 2242/2007, no tocante ao item 32.1, os servidores públicos
civis da União, das autarquias e das fundações públicas federais, que acumulam 02 cargos ou
empregos públicos com carga horária superior a 60 horas semanais deverão ser elencados no art.
133 da Lei 8.112/1990, com redação dada pela Lei 9.527/1997.
 

Análise da CGE
 
Devido a manifestação da UERJ este relatório foi submetido à Assessoria Jurídica da CGE-RJ para
esclarecimento deste tema, que através da Promoção CGE/ASJUR nº 19/2020 – BFD, se posicionou
consonante ao entendimento da UERJ referente ao Parecer Nº AM – 04 mencionado a seguir:

É admissível, em caráter excepcional, a acumulação de cargos ou empregos públicos que resulte
em carga horária superior a 60 (sessenta) horas semanais quando devidamente comprovada e
atestada pelos órgãos e entidades públicos envolvidos, através de decisão fundamentada da
autoridade competente, além da inexistência de sobreposição de horários, a ausência de prejuízo à
carga horária e às atividades exercidas em cada um dos cargos ou empregos públicos.

 
Corroborando o trecho acima, extraído do Parecer Nº AM – 04 da UERJ, os órgãos envolvidos devem
comprovar e atestar que os servidores identificados nesta trilha de auditoria estão cumprindo a carga horária
diária.
 
Nesse sentido, cabe destacar que foi solicitado, via e-mail, o envio das folhas de ponto do exercício de 2019
dos servidores em questão, sendo reiterado no dia 26/11/2019. Contudo, entendemos oportuna a
permanência da Recomendação no Relatório Final.
 
Recomendação 004 – Que a UERJ adote medidas para a resolução da questão de servidores com carga
horária faticamente inviável, a luz da legislação vigente, em 90 dias do recebimento da versão definitiva do
presente relatório.
 
4.6. Informação 02 – Agentes púbicos com 65 anos ou mais que recebem vale transporte e
que estão cadastrados na base do Riocard Sênior
 
Após análise comparativa dos dados do SIGRH com a relação dos usuários do cartão Riocard Sênior,
verificamos servidores com 65 anos ou mais que recebem vale transporte e que estão cadastrados na base do
Riocard Sênior.
 
Cabe ressaltar que a gratuidade no transporte público é um direito assegurado à pessoa idosa que advém do
direito social que visa à dignidade e o bem-estar das pessoas com mais de 65 (sessenta e cinco) anos,
conforme previsto no artigo 230, § 2º, da Constituição Federal e no artigo 39, caput, da Lei Federal n.º
10.741/2003 (Estatuto do Idoso).
 
Já o auxílio transportes é um benefício que o empregador paga ao empregado para utilização efetiva apenas
em despesas de deslocamento residência-trabalho-residência, desta forma o auxílio transporte não tem
natureza salarial, justificado seu recebimento quando há a efetiva necessidade do empregado.
 
Contudo é o próprio empregado que faz a solicitação do vale transporte para utilização efetiva em despesas de
deslocamento residência-trabalho e vice-versa, logo se o mesmo fez a requisição do uso do Riocard Sênior,
que serve tanto para deslocamentos para trabalho quanto para lazer, não há a necessidade de um duplo
benefício para o mesmo fim laboral, gerando um custo desnecessário tanto para o empregado que terá 6%
descontado de seu salário quanto para o Órgão/Entidade que tem a obrigação de subsidiar o que exceder os
6% do salário do empregado.
 
A seguir consta a relação dos usuários do Riocard Sênior que recebem vale transporte do Estado:
 

Tabela 006: Vale transporte X Riocard Sênior

CPF MATRÍCULA ANO DO
NASCIMENTO

ID_USUARIO
RIOCARD

MUNICÍPIO
TABELA SERVIDOR

37184784715 25686933V1 1953 20003624536 RIO DE JANEIRO
71765840791 25350560V1 1951 20003498453 RIO DE JANEIRO
38884437768 25432060V1 1952 20003715648 RIO DE JANEIRO
84900857734 25438425V1 1950 20003358304 RIO DE JANEIRO
32342497768 25324250V1 1949 20003169271 NITEROI
43593925753 25640445V1 1948 20003257222 RIO DE JANEIRO
31158722753 25430750V1 1949 30000832574 RIO DE JANEIRO
36862789791 25554255V1 1952 20003601138 RIO DE JANEIRO
26760703715 25721372V1 1946 40000436367 QUEIMADOS
41144830710 25328212V1 1953 20003660225 RIO DE JANEIRO
39766721734 25660942V1 1949 40000378067 RIO DE JANEIRO
46591753753 44599137V1 1950 20003343808 RIO DE JANEIRO
36014060715 25350269V1 1951 20003477319 RIO DE JANEIRO

32841361772 25627228V1 1951 40000407992 SAO JOAO DE
MERITI

40426289749 6069339V1 1951 20003476898 RIO DE JANEIRO
54313198768 25334670V1 1952 20003591742 RIO DE JANEIRO
36659770704 25431560V1 1950 30000721767 SAO GONCALO
25757172720 25323032V1 1950 20003353632 RIO DE JANEIRO
33835420763 25324853V1 1951 20003394559 RIO DE JANEIRO
36787957734 25481479V1 1948 50000282261 MAGE
63233819749 25560441V1 1953 20003660653 RIO DE JANEIRO
19321287949 25322346V1 1949 20003245122 RIO DE JANEIRO
22063595704 25487825V1 1948 20003657420 MARICA
2779048700 6073042V1 1946 20003220026 RIO DE JANEIRO
53934032753 25488864V1 1949 20003202465 RIO DE JANEIRO
46423265704 25782991V1 1949 20003548756 RIO DE JANEIRO
51977524753 25651447V1 1954 30000844631 NITEROI
46873562734 25331060V1 1952 20003601523 RIO DE JANEIRO
37447300772 25431978V1 1947 30000633885 SAO GONCALO
1667919709 6077889V1 1951 20003433348 RIO DE JANEIRO

37854402787 25326953V1 1952 40000445946 SAO JOAO DE
MERITI

                                    Fonte: Elaboração própria, com base em dados do SIGRH e do Riocard.

 
Esta trilha de auditoria busca informar a possibilidade de o servidor ver-se desonerado da parcela equivalente
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a 6% de seu salário básico na hipótese de optar pelo não recebimento do vale transporte em razão do
benefício da gratuidade no transporte público.
 
Manifestação do Auditado
 

Em resposta ao Relatório Preliminar produzido pela Auditoria Geral do Estado, encaminhado pelo
Ofício CGE/SUPQUA SEI n.º 73, a UERJ informou, em 26/09/2019:
 
Convocamos, então, os servidores listados no ofício e solicitamos que optassem por continuar a
receber o benefício do auxílio transporte, estando cientes de que é um duplo benefício, já que
possuem o Riocard Sênior ou que optassem por cancelar o auxílio transporte, já que possuem o
Riocard Sênior.
Dos 31(trinta e um) servidores relacionados no ofício:
- 7 (sete) não recebem auxílio transporte.
- 19 (dezenove) optaram por cancelar o auxílio transporte.
- 5 (cinco) optaram por continuar a receber o benefício do auxílio transporte.
 

     CPF MATRÍCULA ID_USUARIO
RIOCARD

MUNICÍPIO TABELA
SERVIDOR OPÇÃO

37184784715 25686933V1 20003624536 RIO DE JANEIRO CANCELAMENTO
71765840791 25350560V1 20003498453 RIO DE JANEIRO CONTINUIDADE
32342497768 25324250V1 20003169271 NITEROI CANCELAMENTO
36862789791 25554255V1 20003601138 RIO DE JANEIRO CANCELAMENTO
26760703715 25721372V1 40000436367 QUEIMADOS CANCELAMENTO
41144830710 25328212V1 20003660225 RIO DE JANEIRO CANCELAMENTO
39766721734 25660942V1 40000378067 RIO DE JANEIRO CONTINUIDADE
46591753753 44599137V1 20003343808 RIO DE JANEIRO CANCELAMENTO
36014060715 25350269V1 20003477319 RIO DE JANEIRO CONTINUIDADE
32841361772 25627228V1 40000407992 SAO JOAO DE MERITI CANCELAMENTO
40426289749 6069339V1 20003476898 RIO DE JANEIRO CANCELAMENTO
54313198768 25334670V1 20003591742 RIO DE JANEIRO CANCELAMENTO
25757172720 25323032V1 20003353632 RIO DE JANEIRO CONTINUIDADE
33835420763 25324853V1 20003394559 RIO DE JANEIRO CANCELAMENTO
36787957734 25481479V1 50000282261 MAGE CONTINUIDADE
63233819749 25560441V1 20003660653 RIO DE JANEIRO CANCELAMENTO
19321287949 25322346V1 20003245122 RIO DE JANEIRO CANCELAMENTO
22063595704 25487825V1 20003657420 MARICA CANCELAMENTO
2779048700 6073042V1 20003220026 RIO DE JANEIRO CANCELAMENTO
53934032753 25488864V1 20003202465 RIO DE JANEIRO CANCELAMENTO
51977524753 25651447V1 30000844631 NITEROI CANCELAMENTO
46873562734 25331060V1 20003601523 RIO DE JANEIRO CANCELAMENTO
37447300772 25431978V1 30000633885 SAO GONCALO CANCELAMENTO
37854402787 25326953V1 40000445946 SAO JOAO DE MERITI CANCELAMENTO

 
Análise da CGE
 
Esta equipe considera satisfatórias as informações fornecidas pela entidade auditada, mencionadas no item
“manifestação do auditado”. Tendo em vista que esta Universidade solicitou aos servidores nessa situação para
que optassem pelo uso do benefício do vale-transporte, tomando a ciência de que não poderá ser utilizado
fora do trajeto residência-trabalho e vice-versa, entendemos oportuna a não permanência da Recomendação
no Relatório Final.
 
5.                         CONCLUSÃO
 
Em face dos exames realizados, somos de opinião que a Unidade Gestora deve adotar medidas preventivas e
corretivas com vistas a elidirem os pontos ressalvados, fortalecendo o controle interno administrativo, em
especial a verificação sistemática dos pagamentos.
 
Bem examinados os autos e analisadas as questões que se põem diante do objeto da auditoria em questão e
das evidências de irregularidades encontradas, solicitamos encaminhar ao Controlador-Geral do Estado e
posteriormente ao gestor auditado, para conhecimento e providências.
 
 
 

Rio de Janeiro, 15 junho de 2020

Documento assinado eletronicamente por Raphael Zuza Nieto, Coordenador, em 18/06/2020,
às 14:23, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do Decreto nº
46.730, de 9 de agosto de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Ricardo Calixto, Respondendo pela
Superintendência da Qualidade do Gasto Público, em 18/06/2020, às 17:16, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de
2019.

Documento assinado eletronicamente por Viviane Miranda Silva do Nascimento, Auditor do
Estado, em 24/06/2020, às 12:04, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art.
21º e 22º do Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador
5363076 e o código CRC 8F2C2739.

Referência: Processo nº SEI-32/001/019936/2019 SEI nº 5363076

Av. Erasmo Braga,118, 13º andar - Bairro Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20020-000
Telefone: (21) - 2333-1784   
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